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Folha............... 
 
....................... 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 06/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 205/2016 

 

 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ESPECIAIS 

DESTINADO AO SETOR DE MERENDA ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

 

ATA DA SESSÃO 

 

 

No dia 18 de fevereiro de 2016, às 09h15min, na Sala da 

Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos, localizada no pavimento superior do Paço 

Municipal, na Rua Sete de Setembro, 701, nesta Cidade, reuniram-se o Pregoeiro, Marco 

Aurélio Duarte dos Santos, e Silvia Helena Monteiro dos Anjos, como Equipe de Apoio, 

designados em Portaria constante dos autos, para credenciamento e abertura dos envelopes 

contendo a proposta e os documentos de habilitação. Embora marcada para 08:30h, até 

09:15h não acudiram interessados ao certame. O Pregoeiro declarou DESERTO o certame. 

Após lida e assinada a presente pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, encaminhe-se à 

homologação da Autoridade Competente, para as providências julgadas cabíveis. Registra-se a 

presença do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, representada pelo seu presidente, Sr. 

Manuel Pereira de Seabra 

 

Estância Turística de Tremembé, 18 de fevereiro de 2.016. 

 

 

MARCO AURÉLIO DUARTE DOS SANTOS 

Pregoeiro 

SILVIA HELENA MONTEIRO DOS ANJOS 

Equipe de Apoio 

 

 

MANUEL PEREIRA DE SEABRA 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
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DESPACHO 

 

 

 

 

 

Tendo em vista não acudirem interessados ao certame, declaro o 

Pregão (Presencial) n° 06/2016 DESERTO, devendo ser tomadas as medidas necessárias 

à repetição do certame, em sua forma eletrônica, a fim de permitir a ampliação da 

disputa e do leque dos possíveis interessados. 

 

 

 

 

Estância Turística de Tremembé 19 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO VAQUELI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO (Presencial) n° 06/2016 - PROC. INTERNO n° 205/2016. Tendo em vista não 

acudirem interessados, declara-se DESERTO o Pregão, devendo ser tomadas as 

providências necessárias para a aquisição dos itens objeto do certame. 

 


